LEI N° 180, DE 26/03/1968


Dispõe sobre a criação de cargos públicos municipais e dá outras providências.


A CÃMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Ficam criados, na Prefeitura Municipal de Timóteo, cargos públicos municipais, de acordo com a classificação que se segue:

3.1.1.1.02

3.1.1.1.02

3.1.1.1.02

3.1.1.1.17

3.1.1.1.61

3.1.1.1.72

3.1.1.1.91

3.1.1.1.93
GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO GERAL

ADMINISTRAÇÃO SUPERI0R

EXECUTIVO

DESPESAS DE CUSTEIO

Gabinete do Prefeito

Pessoal Civil

1 Auxiliar de Gabinete a NCr$-180,00

Secretaria

Pessoal Civil

2 Aux. da Secretaria a NCr$-180,00

Serviço do Pessoal

1 Aux. do Serv. do Pessoal a NCr$-180,00

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

ALMOXARIFADO

DESPESAS DE CUSTEIO

Pessoal Civil

1 Conferente de Material a NCr$-200,00

EDUCAÇÃO E CULTURA

ENSINO PRIMÁRIO

DESPESAS DE CUSTEIO

Pessoal Civil

1 Inspetor Escolar a NCr$-120,00

6 Professores Rurais a NCr$-96,00

2 Serventes de Escolas Rurais a NCr$-96,00

SAÚDE

ASSISTÊNCIA MÉD. AMBULAT. E DOMICILIAR

DESPESAS DE CUSTEIO

Pessoal Civil

1 Aux. do Centro Social a CNr$-180,00

1 Aux. de Centro Social a NCr$-120,00

1 Supervisor Sanitário a NCr$-120,00

3 Guardas Sanitários a NCr$-96,00

1 Zelador do Posto Médico a NCr$-96,00

HABITAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS

SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTOS

DESPESAS DE CUSTEIO

Pessoal Civil

1 Fiscal do Serv. de Água a NCr$-140,00

ILUMINAÇÃO PÚBLICA

DESPESAS DE CUSTEIO

Pessoal Civil

1 Fiscal do Serv. de Eletricidade a NCr$-140,00

SOMA DOS CRÉDITOS


2.160,00

4.320,00

2.160,00

8.640,00

2.400,00

2.400,00

1.440,00

6.912,00

2.304,00

10.656,00

2.160,00

1.440,00

1.440,00

3.456,00

1.152,00

9.648,00

1.680,00
1.680,00

1.680,00

1.680,00

34.704,00


Art. 2° - Para cobrir as despesas com o disposto no artigo anterior, ficam o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais, de acordo com os montantes indicados no Artigo 1°, nos termos do art. 4°, da Lei Municipal n° 165, de 1° de dezembro de 1967.


Art. 3° - Esta Lei tem valor retroativo a 1° de janeiro do corrente exercício, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 26 de março de 1968.


Jaimar de Castro Coura

               Prefeito Municipal

  
Raul Perim


Secretário.

